
Proc. Administrativo 19.746/2025

De: Andreia D. - CS

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data:  18/07/2025 às 13:32:08

Setores envolvidos:

SMA-LC-ALT, GP-PGM-JEA, SMA- ADM/E, CS, GP-AGD, GP, GP-CCI-RG

PEDIDO DE ADITIVO DO PREGÃO 90033/2024

 

VENHO POR MEIO DESTE SOLICITAR ADITIVO DE PRAZO PARA MAIS 06(SEIS) MESES - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 619/2024 . 

O ADITIVO É NECESSARIO PARA MANTER O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

 

_

Andreia Vargas Dos Reis Dillenburg 
Agente Administrativo
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 619/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
R&L COMERCIAL LTDA, sediada na RUA VISCONDE DE TAUNAY, 1174 BOX 05 - CEP: 89203062 - 
BAIRRO: ATIRADORES, na cidade de Joinville/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 48.496.674/0001-55, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
VINICIUS CAVALHEIRO DE MELLO, portador do CPF nº 073.270.329-83. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 

001 2 85472 ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM CABEÇA 
DE POLIETILENO COLORIDO E   PONTA DE AÇO 
NIQUELADO, CORES SORTIDAS. CAIXA COM 50 
UNIDADES.  

LYKE CX 30,00 2,00 

001 3 85473 ALFINETE SIMPLES NIQUELADO N° 29. CAIXA 
COM 50 GRAMAS.  

BACCHI CX 120,00 5,94 

001 4 85474 ALMOFADA PARA CARIMBO N° 03 – CORES 
DIVERSAS, COM TAMPA PLÁSTICA ALMOFADA 
COM ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO, TIPO ENTINTADA.  

STARPRINT UN 10,00 3,60 

001 5 85475 APAGADOR DE QUADRO BRANCO TIPO 
ESTOJO.  FORMATO ANATÔMICO CORPO 
PLÁSTICO COM TAMPA FLIP, FELTRO 
SUBSTITUÍVEL 100% LÃ, APROXIMADAMENTE 
15 X 5 CM, ACONDICONADO EM CAIXA 
UNITÁRIA. APAGA QUALQUER SUPERFÍCIE 
TIPO LOUSA, BRANCO, VIDRO, ETC. ESPAÇO 
PARA ARMAZENAMENTO DE 2 PINCÉIS.  

STARPRINT UN 180,00 3,69 

001 8 85479 BLOCO DE PAPEL AUTOADESIVO GRANDE, EM 
PAPEL OFFSET; ADESIVO ACRÍLICO C COM 
ADERÊNCIA FIRME, REMOVÍVEL E 
REPOSICIONÁVEL; SEM PAUTA; MEDINDO 76 X 
102 MM; BLOCO COM 100 FOLHAS; EMBALADO 
EM FILME DE POLIPROPILENO; UNIDADES 
COLORIDAS.  

MASTERPRI
NT 

UN 220,00 2,15 

001 15 85486 BORRACHA PLÁSTICA BRANCA COM CAPA 
PROTETORA, LIVRE DE PVC, SUAVE E MACIA, 
RESISTENTE À DOBRA E NÃO QUEBRA COM 
FACILIDADE, POSSUI CAPA PROTETORA EM 
PLÁSTICO; MEDIDAS APROXIMADAS 4,2 X 2,95 
X 1,4 CM.  

MASTERPRI
NT 

UN 120,00 0,46 

001 19 85492 CAIXA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO PAPEL 
KRAFT PARDO, MONTAGEM RÁPIDA COM 

LC UN 1.800,00 2,03 
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TAMPA AUTOTRAVAMENTO, NÃO RECICLADO  

001 20 85493 CAIXA ARQUIVO MORTO EM PLÁSTICO 
POLIONDA, MONTAGEM RÁPIDA COM TAMPA 
AUTOTRAVAMENTO.  

ALAPLAST UN 300,00 3,15 

001 26 85499 CALCULADORA DE MESA VISOR LCD COM 12 
DÍGITOS, MATERIAL DAS TECLAS EM 
PLÁSTICO, FUNÇÕES: PORCENTAGEM, 
INVERSÃO DE SINAIS, MEMÓRIA, CORREÇÃO 
DÍGITO A DÍGITO, CORREÇÃO TOTAL, DUPLO 
ZERO, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, MEDIDAS 
APROXIMADAS 11 X 17CM.  

CLASSE UN 100,00 9,25 

001 28 85501 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL TRAÇO MÉDIO, 
CORPO EM POLIESTIRENO SEXTAVADO 
CRISTAL TRANSPARENTE, TAMPA PLÁSTICA 
CONECTADA POR ENCAIXE E PLUG DA MESMA 
COR DA TINTA, PONTA DE METAL E ESFERA DE 
TUGSTÊNIO, ORIFÍCIO LATEREAL (RESPIRO) 
PARA VENTILAÇÃO DA CARGA EM 
CONFORMIDADE COM O PADRÃO UM 11540 / 
BS 7272-1, CARGA CHEIA, COM NO MÍNIMO 11,5 
CM DE COMPRIMENTO (A PARTIR DA PONTA) E 
2MM DE DIÂMETRO INTERNO, CAPACIDADE DE 
ESCRITA 2000 METROS, MARCA DO FABICANTE 
GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COR 
AZUL, CAIXA COM 50 UNIDADES.  

INJEXPEN CX 260,00 20,00 

001 29 85502 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA TRAÇO 
MÉDIO, CORPO EM POLIESTIRENO SEXTAVAD 
O CRISTAL TRANSPARENTE, TAMPA PLÁSTICA 
CONECTADA POR ENCAIXE E PLUG DA MESMA 
COR DA TINTA, PONTA DE METAL E ESFERA DE 
TUGSTÊNIO, ORIFÍCIO LATEREAL (RESPIRO) 
PARA VENTILAÇÃO DA CARGA EM 
CONFORMIDADE COM O PADRÃO UM 11540 / 
BS 7272-1, CARGA CHEIA, COM NO MÍNIMO 11,5 
CM DE COMPRIMENTO (A PARTIR DA PONTA) E 
2MM DE DIÂMETRO INTERNO, CAPACIDADE DE 
ESCRITA 2000 METROS, MARCA DO FABICANTE 
GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COR 
PRETA, CAIXA COM 50 UNIDADES.  

INJEXPEN CX 170,00 20,00 

001 31 85504 CANETA MARCA TEXTO TINTA A BASE DE 
ÁGUA; COM PONTA CHANFRADA 
INDEFORMÁVEL DE 4 MM EM POLIÉSTER, 
TAMPA ANTIASFIXIANTE E TINTA 
FLUORESCENTE DE SECAGEM RÁPIDA, CORPO 
CILÍNDRICO EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS 130 MM (COMPRIMENTO) 
X 8,5 MM (DIÂMETRO); CERTIFICADO PELO 
INMETRO. MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO, VÁRIAS CORES.  

LYKE UN 1.600,00 0,51 

001 48 85521 COLA LÍQUIDA ESCOLAR 35/40 GR USO 
ESCOLAR, AO APLICAR É DE COR BRANCA AO 
APLICAR É DE COR BRANCA AO SECAR É 
TRANSPARENTE, PASTOSA, ACETATO DE 
POLIVINILA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, LIVRE DE 
SOLVENTES E PVC, PONTEIRA TWISTT-OFF, 
CONTEÚDO 35 GR, COM SELO DO INMETRO.  

TURMA DA 
COLA 

UN 1.600,00 0,84 

001 50 85523 COLA SILICONE LÍQUIDO, SECAGEM RÁPIDA, 
COLA FRIA, TRANSPARENTE, PARA   
ARTESANATO. 100ML. MARCA LULI OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.  

LEO&LEO UN 80,00 4,36 

001 51 85524 CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA DE 
SECAGEM RÁPIDA, ATÓXICO, EMBALAGEM 
COM 18ML, COBERTURA TOTAL NA PRIMEIRA 
APLICAÇÃO, COM SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

LYKE UN 300,00 1,13 

001 56 85529 ENVELOPE AMARELO 17X25 PAPEL 80G/M2, 
AMARELO OURO, TAMANHO 17 X 25 CM. 
PACOTE COM 100 UNIDADES  

REIPEL PCT 20,00 23,14 

001 57 85530 ENVELOPE AMARELO 26x36 PAPEL 80G/M2, 
AMARELO, TAMANHO 26 X 36 CM. PACOTE COM 
100 UNIDADES.  

REIPEL PCT 130,00 43,84 
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001 58 85531 ENVELOPE BRANCO 24x34 PAPEL 80G/M2, 
BRANCO.  PACOTE COM 100 UNIDADES.  

CENTENA PCT 70,00 34,45 

001 60 85533 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 12MM, PLÁSTICO, 12 
MM X 300 MM. PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 100 UN.  

EJR PCT 8,00 14,63 

001 61 85534 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 14MM, PLÁSTICO, 
14MM X 300 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 100 UN.  

EJR PCT 8,00 17,24 

001 62 85535 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 17MM, PLÁSTICO, 
17MM X 300 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 100 UN.  

EJR PCT 8,00 20,64 

001 63 85536 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 25MM, PLÁSTICO, 
25MM X 300 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 45 UN.  

EJR PCT 8,00 24,56 

001 64 85537 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 33MM, PLÁSTICO, 
33MM X 300 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 25 UN.  

EJR PCT 30,00 24,56 

001 65 85538 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 9MM, PLÁSTICO, 9 
MM X 330 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 100 UN.  

EJR PCT 8,00 11,50 

001 68 85541 ETIQUETAS ADESIVAS FORMATO A4 DIVERSOS 
TAMANHOS, CAIXA COM 100 FOLHAS DE 
ETIQUETAS.  

IMPRIMAST
ER 

CX 75,00 35,25 

001 70 85543 EXTRATOR DE GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 150X15 MM, TAMANHO 26/6.  

CARBRINK CX 160,00 0,98 

001 71 85544 FITA ADESIVA CREPE, COR BRANCA PAPEL 
SATURADO E ADESIVO À BASE DE 
ELASTÔMERO E RESINA, 18 MM X 50 M, MARCA 
DO FABICANTE GRAVADA NO CORPO DO 
PRODUTO.  

CELLUX UN 2.300,00 2,64 

001 73 85546 FITA ADESIVA LARGA, TRANSPARENTE, EM 
FILME DE POLIPROPILENO   COM ADESIVO À 
BASE DE RESINA/BORRACHA, 48 MM X 45M, 25 
MICRAS, MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO.  

CELLUX UN 2.000,00 1,80 

001 74 85547 FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PRODUZIDO 
EM FILME DE POLIPROPILENO BIORIENTADO 
COBERTO COM ADESIVO ACRÍLICO À BASE DE 
ÁGUA EM AMBOS OS LADOS. LINER BRANCO 
DE PAPEL SILICONIZADO. 12 MM X 30 M, 
MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO CORPO 
DO PRODUTO.  

CELLUX UN 130,00 2,40 

001 81 85555 GRAFITE 0,5 /0,7 MINAS DE GRAFITE PARA 
LAPISEIRA 0,5 OU 0,7, 2B, EMBALAGEM COM 24 
MINAS.  

LEO&LEO UN 15,00 0,46 

001 82 85556 GRAMPEADOR DE MESA GRANDE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 240 FOLHAS DE PAPEL 75g/m2 
MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA, UTILIZA GRAMPOS DE 23/8 A 
23/23. APOIO DA BASE EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA.  

LYKE UN 20,00 75,89 

001 84 85558 GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO CORPO EM 
AÇO, APOIO EMBORRACHADO, CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE 75 MM/G, 
GRAMPO 26/6, PROFUNDIDADE DE 
GRAMPEAMENTO DE 51 MM, RESERVATÓRIO 
PARA ½ PENTE DE GRAMPO, BIGORNA DE 
DUAS FUNÇÕES, ABERTURA DE 180°.  

LYKE UN 150,00 6,18 

001 85 85559 GRAMPEADOR DE PRESSÃO, CORPO 
PLÁSTICO ANATÔMICO, GRAMPOS 106/6. 106/8 
E 106/10.  

LYKE UN 10,00 26,48 

001 91 85569 LÁPIS DE COR GRANDE – EMBALAGEM COM 12 
CORES, SUPER RESISTENTES, INTEIROS, 
SEXTAVADOS, 12 (DOZE) UNIDADES, CORES 
SORTIDAS, COMPOSTO P/ PIGMENTOS, 
AGLUTINADOS, CARGA INERTE E CERAS C/ 
FORMATO SEXTAVADO, FABRICADO C/ 
PIGMENTOS DE ALTA QUALIDADE QUE 
PROPORCIONAM MELHOR COBERTURA, C/ 

LEO&LEO CX 650,00 2,63 
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CORES VIVAS E BRILHANTES, C/ MINA MACIA, 
DESLIZA MELHOR PERMITINDO VARIAÇÃO DE 
TONS SUAVES ATÉ TRAÇOS INTENSOS, 
FIXAÇÃO DO GRAFITE À MADEIRA TORNANDO 
O LÁPIS MAIS RESISTENTE AO USAR E 
APONTAR SEM QUEBRAR A MINA E C/ MINA DE 
3,3mm (MEDIDAS MÍNIMAS); MEDIDAS DO LÁPIS: 
17,5cm; MEDIDAS DA CAIXA: 10,3cm x 19,5cm; 
ACOMPANHA NO MINIMO 2 LÁPIS PRETO 
TRIANGULAR N°2=B EM MADEIRA, 
PERSONALIZADO E NO MÍNIMO UM 
APONTADOR RETANGULAR COM DEPOSITO, 
PERSONALIZADO. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E COM O SELO 
FSC ESTAMPADO NA CAIXA MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO 
PRODUTO, COM SELO DO INMETRO IMPRESSO 
NA EMBALAGEM.  

001 94 85572 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS.  CAPA DURA 
PLASTIFICADA.  

PBR UN 120,00 9,54 

001 98 85576 MARCADOR PERMANENTE (PLÁSTICO, 
ACRÍLICO, VIDROS E VINIL, CD E DVD) DUAS 
PONTAS FINA E GROSSA. RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, 
CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE 
METAL. MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO, COM SELO DO INMETRO 
IMPRESSO NA EMBALAGEM, COR A DEFINIR.  

LEO&LEO UN 350,00 1,53 

001 104 85584 PAPEL CONTACT ESTAMPADO ROLO MEDINDO 
NO MÍNIMO 10M X 45 CM X 0,7 MICRAS.  

LEO&LEO RL 20,00 32,30 

001 105 85585 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE – ROLO 
MEDINDO NO MÍNIMO 10M X 45 CM.  60 MICRAS.  

LEO&LEO RL 20,00 15,63 

001 106 85586 PAPEL CARBONO FORMATO A4, CORES 
VARIADAS, PACOTE COM 100 FOLHAS  

RADEX UN 12,00 30,06 

001 113 85593 PASTA ABA/ ELÁSTICO EM PAPEL CARTÃO 
DUPLEX PLASTIFICADO COLORIDO COM ABA E 
COM ELÁSTICO.  

ICL UN 200,00 1,63 

001 115 85595 PASTA A-Z LL EXECUTIVO COM VISOR LOMBO 
LARGO CAPA DURA PLASTIFICADA; FORMATO 
280 X 345 MM; COM FERRAGENS DE ALAVANCA 
DE ABERTURA E FECHAMENTO; TRAVA DE 
FECHAMENTO; COM VISOR; ÍNDICE 
ALFABÉTICO; SEM CANTOS VIVOS E OU 
REBARBAS; NA COR PRETA.  

LYKE UN 450,00 7,75 

001 116 85596 PASTA POLIONDA 35MM COM ELÁSTICO, 
VÁRIAS CORES.  

ALAPLAST UN 300,00 2,63 

001 117 85597 PASTA POLIONDA 55MM COM ELÁSTICO, 
VÁRIAS CORES.  

ALAPLAST UN 260,00 2,84 

001 118 85598 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 
PLASTIFICADA EM CARTÃO MARMORIZADO 
(305 A 350G/M2), COM HASTE DE METAL, VISOR, 
ETIQUETA E GRAMPO PLÁSTICO. AS ABAS 
DEVEM SER COLADAS INTERNAMENTE, 
FORMATO 361X240MM. CAIXA COM 50 
UNIDADES.  

ICL CX 80,00 81,25 

001 119 85599 PASTA TIPO L MATERIAL POLIPROPILENO, 220 
X 310 MM.  

ACP UN 600,00 0,49 

001 120 85600 PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO 
TAMANHO OFICIO 18 MM, COM ELÁSTICO.  

ACP UN 1.000,00 2,19 

001 125 85605 PERFURADOR DE PAPEL PEQUENO 2 FUROS 
UNIVERSAIS MÉDIO DE MESA CAPACIDADE 
PARA, NO MÍNIMO 20 FOLHAS, 
CONFECCIONADO EM METAL PINTADO DE 
PRETO, BASE PLASTICA COM REGULADOR DE 
TAMANHO DO PAPEL PARA CENTRALIZAÇÃO 
DOS FUROS.  

MASTERPRI
NT 

UN 40,00 11,08 

001 126 85606 PINCEL ATÔMICO AZUL PONTA DE FELTRO 
SUPERRESISTENTE, CHANFRADA QUE 
PERMITE ESCRITAS EM DIFERENTES 
ESPESSURAS, COMO 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
PODE SER UTILIZADO EM PAPÉIS, CARTOLINA, 

LYKE CX 100,00 8,89 
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VIDRO, METAIS E PLÁSTICOS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO.  

001 127 85607 PINCEL ATÔMICO PRETO PONTA DE FELTRO 
SUPERRESISTENTE, CHANFRADA QUE 
PERMITE ESCRITAS EM DIFERENTES 
ESPESSURAS, COMO 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
PODE SER UTILIZADO EM PAPÉIS, CARTOLINA, 
VIDRO, METAIS E PLÁSTICOS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO.  

LYKE CX 100,00 8,89 

001 128 85608 PINCEL ATÔMICO VERDE PONTA DE FELTRO 
SUPERRESISTENTE, CHANFRADA QUE 
PERMITE ESCRITAS EM DIFERENTES 
ESPESSURAS, COMO 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
PODE SER UTILIZADO EM PAPÉIS, CARTOLINA, 
VIDRO, METAIS E PLÁSTICOS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO.  

LYKE CX 80,00 8,89 

001 129 85609 PINCEL ATÔMICO VERMELHO, PONTA DE 
FELTRO SUPERRESISTENTE CHANFRADA QUE 
PERMITE ESCRITAS EM DIFERENTES 
ESPESSURAS, COMO 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
PODE SER UTILIZADO EM PAPÉIS, CARTOLINA, 
VIDRO, METAIS E PLÁSTICOS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO.  

LYKE CX 80,00 8,89 

001 133 85614 PISTOLA ELÉTRICA DE COLA QUENTE REFIL 
GROSSO, CORPO INJETADO EM PLÁSTICO, 
PONTA METÁLICA, TENSÃO: 127-220 V, 
POTÊNCIA MÍNIMA 40W, ACOMPANHA 2 
BASTÕES DE COLA DE SILICONE COM SELO 
INMETRO.  

CHRIS&CHR
IS 

UN 80,00 13,05 

001 134 85615 PRANCHETA EM EUCATEX COM PRENDEDOR 
METÁLICO, TAMANHO OFÍCIO.  

NOVACRIL UN 250,00 3,46 

001 143 85626 REGUA DE PLASTICO ACRÍLICA CRISTAL, 
TRANSPARENTE, EM POLIESTIRENO, COM 30 
CM.  

MAXCRIL UN 450,00 0,56 

001 154 85637 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO TINTA A 
BASE DE ÁGUA, FRASCO DOSADOR COM 40 
ML.  

STARPRINT UN 25,00 2,38 

001 155 85638 UMIDIFICADOR DE DEDOS TIPO PASTA 
COMPOSTO POR MATERIAL ÁCIDO GRAXO, 
GLICÍDIOS, CORANTE ALIMENTÍCIO E 
ESSÊNCIA, CREME LIGEIRAMENTE 
PERFUMADO, NAO TÓXICO E QUE NÃO 
CONTENHA GLICERINA - POTE DE 12 GRAMAS. 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

STARPRINT UN 200,00 1,56 

001 186 91344 PAPEL CARTOLINA 
ESPECIFICAÇÕES:MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL, GRAMATURA 180G/M2, FORMATO 
50X60CM, VÁRIAS CORES.   

ANIM PCT 250,00 63,75 

 
Valor total da Ata R$ 85.640,53 (oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais e cinquenta e três 
centavos). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1Doc:  Proc. Administrativo 19.746/2025  |  Anexo: ATA_619_ReL_COMERCIAL_LTDA.pdf (8/18)        9/80



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 

9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
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prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
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mesmas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
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§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
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elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
 
A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
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licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 
 
 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 R&L COMERCIAL LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
VINICIUS CAVALHEIRO DE MELLO 

CONTRATANTE  Sócio administrador 
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  Proc. Administrativo 1- 19.746/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: GP-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data:  18/07/2025 às 14:10:50

 

Boa Tarde,

Segue para análise e parecer jurídico.

Atenciosamente, 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.
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  Proc. Administrativo 2- 19.746/2025

De: Andreia D. - CS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/07/2025 às 15:42:49

 

Retifico o pedido: por gentileza fazer TRANSFORMAÇÃO DE ATA EM CONTRATO por mais 06 meses. 
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  Proc. Administrativo 3- 19.746/2025

De: Andreia D. - CS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  21/07/2025 às 16:05:04

 

SEGUE MAIS UMA EMPRESA QUE ACEITOU O ADITIVO PREGÃO 90033/2024 - BELINKI E SOUZA LTDA

_

Andreia Vargas Dos Reis Dillenburg 
Agente Administrativo

Anexos:

ATA_612_BELINKI_E_SOUZA_LTDA.pdf

CONCOR_EMPRESA_.jpg
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 612/2024 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de expediente para manutenção geral da Municipalidade

  

   

 

 

 

 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 A 14/07/2025 

 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

BELINKI E SOUZA LTDA 

CNPJ nº: 08.831.603/0001-47 

TELEFONE: (46) 35249076 

E-MAIL: CENTERBELFB@HOTMAIL.COM 

RUA TENENTE CAMARGO, 1015 Q 77 L 13 SL 01 - CEP: 85605090 - 

BAIRRO: P KENNEDY 

Francisco Beltrão/PR 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 19.746/2025  |  Anexo: ATA_612_BELINKI_E_SOUZA_LTDA.pdf (1/18)        23/80



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 

 
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 612/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada 
noPregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada 
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
BELINKI E SOUZA LTDA, sediada na RUA TENENTE CAMARGO, 1015 Q 77 L 13 SL 01 - CEP: 
85605090 - BAIRRO: P KENNEDY, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.831.603/0001-47, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador Sr. PAULO RODRIGO DE SOUZA, portador do RG nº 84369420 e do CPF nº 
040.508.269-09. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 

unitário 
R$ 

001 6 85476 APONTADOR SIMPLES, APONTADOR DE LÁPIS SEM 
DEPOSITO, FORMATO RETANGULAR COM UMA 
ENTRADA, LÂMINA DE ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
PLÁSTICO RIGIDO. PRODUTO COM A MARCA DO 
FABRICANTE.  

MASTER UN 800,00 0,19 

001 9 85480 BLOCO DE PAPEL AUTOADESIVO PEQUENO, EM PAPEL 
OFFSET; ADESIVO ACRÍLICO COM ADERÊNCIA FIRME, 
REMOVÍVEL E REPOSICIONÁVEL; SEM PAUTA; 
MEDINDO 38 X 51 MM; CADA BLOCO COM NO MÍNIMO 50 
FOLHAS; PACOTE COM 4 CORES DIFERENTES, NEON, 
EMBALADO EM FILME DE POLIPROPILENO;  

MASTER PCT 300,00 2,90 

001 10 85481 BLOCO DE PAPEL AUTOADESIVO, TIPO MARCADOR DE 
PÁGINAS, EM PAPEL OFFSET; ADESIVO ACRÍLICO COM 
ADERÊNCIA FIRME, REMOVÍVEL E REPOSICIONÁVEL; 
SEM PAUTA; MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 X 76 
MM; BLOCO COM 50 FOLHAS CADA COR; PACOTE COM 
NO MÍNIMO 4 UNIDADES COLORIDAS, NEON.  

MASTER UN 360,00 11,00 

001 11 85482 BOBINA ACETINADA 57X30 PARA CALCULADORA – 
CAIXA COM 30 UNIDADES. BOBINA ACETINADA 57X30 
PARA CALCULADORA – CAIXA COM 30 UNIDADES.  

MEGA CX 30,00 44,00 

001 13 85484 BOBINA TÉRMICA 57MM X 22 MTS, 1 VIA, COR 
AMARELA, GRAMATURA 55G. PARA CALCULADORA.  

MEGA UN 60,00 2,90 

001 14 85485 BORRACHA BRANCA MACIA. COMPOSIÇÃO: LÁTEX, 
BORRACHA NATURAL E SINTÉTICA ABRASIVOS E 
AGENTES DE VULCANIZAÇÃO – MEDIDAS: ALTURA: 
0,7CM; LARGURA: 2,0CM; PROFUNDIDADE: 3,0CM. SELO 
DO INMETRO. CAIXA COM 40 UNIDADES.  

REDBOR CX 150,00 10,00 

001 16 85489 CADERNO ¼ PAUTADO, CADERNO BROCHURA 
PAUTADO, GRAMPEADO COM 2 GRAMPOS CAPA EM 
OFF-SET 90G/M², NÃO RECICLADO, 48 FOLHAS.  

PANAMERI
CANA 

UN 3.000,00 1,59 

001 21 85494 CAIXA ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS. MODELO DAC UN 15,00 60,00 
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LARGO, EM MATERIAL PLÁSTICO COM FURAÇÃO 
LATERAL, SEM TAMPA, MEDIDAS APROXIMADAS 27,4 X 
43 X 27,1 CM. 

001 25 85498 CALCULADORA DE MESA LOGOS 14 DÍGITOS DISPLAY 
DE CRISTAIS LÍQUIDOS DE 14 DÍGITOS ILUMINADO DE 2 
CORES, IMPRESSORA TÉRMICA RÁPIDA, 4 OPERAÇÕES 
BÁSICAS, TOTAL FINAL, CÁLCULO DE PERCENTAGEM E 
DE VARIÂNCIA (% DELTA), CALL (CHAMADA DO 
CÁLCULO), VOID (CORREÇÃO DO ARTIGO), CÁLCULO 
DE TAXAS, RAIZ QUADRADA, FUNÇÕES DE CUSTOS, 
VENDAS E MARGENS, ACUMULAÇÃO DIRETA NA 
MEMÓRIA, CONVERSÃO DE MOEDA, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA BIVOLT (AC). 

ELGIN UN 5,00 390,00 

001 30 85503 CANETA HIDROGRÁFICA PONTA GROSSA JUMBO 
PONTA DE POLIESTER DE 4 MM, ESCRITA 1.8 MM, TINTA 
À BASE DE ÁGUA, TINTA LAVÁVEL, NÃO 
RECARREGÁVEL, EMBALAGEM COM 12 CORES VIVAS, 
MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO 
PRODUTO. 

MASTER UN 200,00 4,00 

001 32 85505 CANETA PARA QUADRO BRANCO AZUL 
RECARREGÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, TINTA INODORA, 
CORPO E TAMPA DE POLIPROPILENO, PONTA DE 2 MM, 
FÁCIL DE RECARREGAR, PODENDO PERMANECER ATÉ 
8 HORAS DESTAMPADO SEM SECAR, PONTA DE TRAÇO 
REDONDA COM 2MM, NA COR AZUL. MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO. 

MASTER UN 1.600,00 1,60 

001 33 85506 CANETA PARA QUADRO BRANCO PRETA 
RECARREGÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, TINTA INODORA, 
CORPO E TAMPA DE POLIPROPILENO, PONTA DE 2 MM, 
FÁCIL DE RECARREGAR, PODENDO PERMANECER ATÉ 
8 HORAS DESTAMPADO SEM SECAR, PONTA DE TRAÇO 
REDONDA COM 2MM, NA COR PRETA, MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO. 

MASTER UN 1.600,00 1,60 

001 34 85507 CANETA PARA QUADRO BRANCO VERMELHA 
RECARREGÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, TINTA INODORA, 
CORPO E TAMPA DE POLIPROPILENO, PONTA DE 2 MM, 
FÁCIL DE RECARREGAR, PODENDO PERMANECER ATÉ 
8 HORAS DESTAMPADO SEM SECAR, PONTA DE TRAÇO 
REDONDA COM 2MM, NA COR VERMELHA, MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO. 

MASTER UN 1.000,00 1,60 

001 35 85508 CANETINHA HIDROGRÁFICA LONGA MEDINDO: 15,5MM; 
TAMPA ANTIASFIXIANTE, NÃO TÓXICO, SUPER 
LAVÁVEL. COMPOSIÇÃO: PONTA DE POLIESTER 0,4 MM, 
RESINAS PLÁSTICAS E TINTA ATÓXICA, A BASE DE 
ÁGUA, EMBALAGEM COM 12 CORES VIVAS, COM 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

MASTER UN 650,00 3,50 

001 36 85509 CANUDO MATERIAL BIOPLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
BIODEGRADÁVEL, PACOTE COM 100 UNIDADES 

MASTER PCT 60,00 5,00 

001 38 85511 CAPAS DE PVC PARA ENCADERNAÇÃO 
TRANSPARENTE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, FORMATO 
A4, COM ESPESSURA DE 0,28 MM, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

LASSANE PCT 12,00 34,00 

001 39 85512 CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO COM 
REPETIÇÕES CONSECUTIVAS. SEQUENCIAL DE 06 
DÍGITOSESTRUTURA METÁLICA, DÍGITOS METÁLICOS, 
AUTO ENTINTAMENTO, ALTURA MÍNIMA DO DÍGITO 4,5 
MM. CARIMBA E NUMERA DO 000000 ATÉ 999999. 

CARBRINK UN 3,00 144,00 

001 40 85513 CLIPS GALVANIZADO Nº 0 OU 1 DE 1ª QUALIDADE, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM CAIXA COM 500 GR. 

WIRE CX 90,00 9,00 

001 41 85514 CLIPS GALVANIZADO Nº 2/0 DE 1ª QUALIDADE, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM - CAIXA COM 500 GR 

WIRE CX 220,00 9,00 

001 42 85515 CLIPS GALVANIZADO Nº 8/0 DE 1ª QUALIDADE, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM - CAIXA COM 500 GR. 

WIRE CX 220,00 9,00 

001 43 85516 COLA COLORIDA ATÓXICA, LAVÁVEL, COM BICO 
APLICADOR. COMPOSIÇÃO:  RESINA DE PVA E 
PIGMENTOS, CAIXA COM 06 FRASCOS DE 23 GRAMAS 
CADA, CORES PRIMÁRIAS. COM SELO DO INMETRO. 
PARA TRABALHOS ESCOLARES E ARTÍSTICOS SOBRE 
PAPEL, PAPEL CARTÃO E CARTOLINA. ACABAMENTO 
BRILHANTE.  

PIRA CX 330,00 4,90 

001 44 85517 COLA EM BASTÃO ATÓXICA, LAVÁVEL, COLA COM 
BASTÃO RÍGIDO, CONSISTENTE, EXCELENTE 

MASTER UN 500,00 0,90 
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ADERÊNCIA. COM TAMPA HERMÉTICA PARA EVITAR 
RESSECAMENTO. EMBALAGEM COM SISTEMA 
GIRATÓRIO. APLICAÇÕES EM PAPEL, CARTOLINA, 
TECIDO, FELTRO, ALGODÃO, APLICAÇÕES EM PAPEL 
SEM ENRRUGAR. TUBO COM NO MÍNIMO 20 GRAMAS. 
COM SELO DO INMETRO.  

001 45 85518 COLA GLITTER TUBO COM 35G - CORES VARIADAS, 
COM SELO DO INMETRO.  FABRICAÇÃO NACIONAL. 

ACRILEX UN 470,00 3,90 

001 47 85520 COLA LÍQUIDA 1 LITRO USO ESCOLAR, AO APLICAR É 
DE COR BRANCA AO SECAR É TRANSPARENTE, 
PASTOSA, ACETATO DE POLIVINILA, LAVÁVEL, NÃO 
TÓXICA, LIVRE DE SOLVENTES E PVC, BICO CONTRA 
ENTUPIMENTOS E VAZAMENTOS, CONTEÚDO 1 LITRO, 
COM SELO DO INMETRO. 

PIRA UN 500,00 8,00 

001 53 85526 E.V.A COMUM PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL 
BORRACHA EVA, ATÓXICO, COM 2MM DE ESPESSURA 
FORMATO 40X60 CM, VÁRIAS CORES 

HAITI UN 5.500,00 1,30 

001 54 85527 E.V.A. DECORADO PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL 
BORRACHA EVA, ATÓXICO, COM 2MM DE ESPESSURA 
FORMATO 45X60 CM (LISTRAS, FLORES, BICHINHOS, 
GLITTER, ETC.). 

MAKE UN 700,00 2,90 

001 55 85528 ELÁSTICO AMARELO DE LATÉX, NÚMERO 18, COM ALTA 
RESISTÊNCIA E ALTA ELASTICIDADE - PACOTE COM 1 
KG.  

REDBOR PCT 50,00 19,00 

001 59 85532 ENVELOPE OFÍCIO 11x22, PAPEL 75G/M2, BRANCO, 11 X 
22 CM.   CAIXA COM 1000 UNIDADES.  

RP CX 15,00 95,00 

001 67 85540 ESTILETE ALTA PRECISÃO COM LÂMINA INOXIDÁVEL, 
TAMPA DE PROTEÇÃO.  

MASTER UN 30,00 13,00 

001 69 85542 ETIQUETAS ADESIVAS FORMATO CARTA DIVERSOS 
TAMANHOS, CAIXA COM 100 FOLHAS. 

COLACRIL CX 35,00 37,00 

001 72 85545 FITA ADESIVA ESTREITA, TRANSPARENTE EM FILME DE 
POLIPROPILENO COM ADESIVO À BASE DE 
RESINA/BORRACHA, FITA ESTREITA, ROLO GRANDE, 
12MM X 50M, MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO.  

FITPEL UN 250,00 1,20 

001 76 85549 FITA MIMOSA Nº. 02 10MMx10M KIT UN 130,00 3,70 

001 77 85551 FRAGMENTADORA DE PAPEIS FRAGMENTA 
SIMULTANEAMENTE ATÉ 12 FOLHAS EM 
PARTÍCULASTAMBÉM FRAGMENTA CD/DVD´S, CARTÃO 
DE CRÉDITO E CARTÕES DE VISTA;ACIONAMENTO E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; PROTEÇÃO 
AUTOMÁTICA CONTRA SOBRECARGA E AQUECIMENTO 
EXCESSIVO DO MOTOR.  110v 

APP-TECH UN 1,00 950,00 

001 87 85561 GRAMPO TRANÇADO Nº 01, GALVANIZADO, EM FORMA 
DE BORBOLETA CAIXA COM 12 UNIDADES.  

BACCHI CX 150,00 3,50 

001 88 85562 GRAMPO TRANÇADO Nº 02, GALVANIZADO, EM FORMA 
DE BORBOLETA CAIXA COM 50 UNIDADES.  

BACCHI CX 150,00 6,50 

001 90 85565 KIT TINTA FACIAL LÍQUIDA 6 CORES BÁSICAS À BASE 
DE ÁGUA, CONTENDO 6 CORES DE 15ML (BRANCO, 
PRETO, VERDE ESCURO, AMARELO, AZUL ESCURO, 
VERMELHO).PRODUTO 
DERMATOLOGICAMENTETESTADO. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. 

COLOEMA
KE 

UN 100,00 15,00 

001 92 85570 LÁPIS TIPO ECOLÓGICO HB N.º 2, COMPOSIÇÃO DO 
CORPO MÍNIMO DE 40% DE POLIESTIRENO RECICLADO, 
SEM MADEIRA, MINA ULTRARRESISTENTE, FLEXÍVEL, 
NÃO QUEBRA COM FACILIDADE E NÃO LASCA QUANDO 
APONTADO E QUANDO QUEBRA. SEM BORRACHA NAS 
PONTAS, CORPO HEXAGONAL. (CAIXA COM 144 
UNIDADES), MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO, COM SELO DO INMETRO 
IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

MASTER CX 200,00 23,00 

001 95 85573 LIVRO DE PROTOCOLO PARA CORRESPONDÊNCIA 
COM 100 FOLHAS.  TAMANHO APROXIMADO 150MM X 
216MM. CAPA DURA PLASTIFICADA. 

SD UN 35,00 10,00 

001 97 85575 LUPA INFANTIL PEQUENA MINIMO 3x60MM CARBRINK UN 1.000,00 7,00 

001 99 85577 MASSA DE MODELAR; A BASE DE AMIDO, AROMA 
SUAVE, COMPOSIÇÃO:  ÁGUA, CARBOIDRATO DE 
CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, 
CONSERVANTE, AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS. 
EMBALAGEM COM 12 CORES, COMPRIMENTO 9 CM X 12 

MASTER CX 1.400,00 2,80 
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MM; ATÓXICO; NÃO ENDURECE; NÃO ESFARELA; CAIXA 
COM 180 GRAMAS. COM SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

001 100 85578 PAPEL A3 75GM2, FORMATO A3, COR BRANCO, ALVURA 
MÍNIMA 90%, ALCALINO, PROVENIENTE DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS, P/IMPRESSORA JATO DE TINTA, LASER E 
FOTOCOPIADORA, EMBALAGEM COM PROTEÇÃO 
ANTIUMIDADE, 1º QUALIDADE, COM CERTIFICADO DE 
ISSO 9001. PACOTE - RESMA COM 500 FOLHAS CADA. 

REPORT PCT 15,00 49,00 

001 101 85580 PAPEL A4 COLORIDO 75G/M², MEDINDO 297 X 210 MM, 
NAS CORES ROSA, AZUL, VERDE E AMARELO, 
EMBALAGEM CONTENDO 100 FOLHAS 

REPORT UN 130,00 5,00 

001 102 85581 PAPEL CARTÃO, FOSCO 50X70 CM, 240G/M² DIVERSAS 
CORES. 

VMP UN 1.500,00 1,00 

001 103 85583 PAPEL COLOR SET 66X48 CM, 110G/M²- VÁRIAS CORES VMP UN 1.500,00 0,80 

001 107 85587 PAPEL FOTOGRÁFICO, 180G, FORMATO A4, PACOTE 
COM 50 UNIDADES.  210X297MM 180g 

MASTER PCT 35,00 9,90 

001 108 85588 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO 115G, FORMATO A4, 
PACOTE COM 50 UNIDADES; 

MASTER PCT 35,00 19,00 

001 109 85589 PAPEL MICROONDULADO COR ESTAMPADO/LISO 
FOLHA 50 x 80CM -CORES VARIADAS 

VMP UN 250,00 3,80 

001 110 85590 PAPEL OFFSET 180 G, PAPEL LISO, FORMATO A4, 
PACOTE COM 1000 FOLHAS. 

OP PCT 20,00 214,00 

001 111 85591 PAPEL PARA FLIPCHART, NA COR BRANCA, MEDINDO 
63X81CM, PACOTE COM 50 FOLHAS. 

SD UN 10,00 44,00 

001 112 85592 PAPEL TEXTURIZADO 180 G TIPO LINHO, VERGÊ E 
OUTROS, FORMATO A4, CORES EM TONS CLAROS.  
PACOTE COM 50 UNIDADES.  

SD PCT 100,00 12,00 

001 114 85594 PASTA A-Z LL EXECUTIVO LOMBO ESTREITO, CAPA 
DURA PLASTIFICADA; FORMATO 280 X 345 MM; COM 
FERRAGENS DE ALAVANCA DE ABERTURA E 
FECHAMENTO; TRAVA DE FECHAMENTO; COM VISOR; 
ÍNDICE ALFABÉTICO; SEM CANTOS VIVOS E OU 
REBARBAS; NA COR PRETA. 

FRAMA UN 180,00 11,00 

001 132 85613 PINCEL CHATO N°24 PARA PINTURA EM TECIDO Nº 24 - 
CABO DE MADEIRA 

KIT UN 150,00 5,00 

001 135 85616 PRANCHETA EM POLIESTIRENO, COM PRENDEDOR 
METÁLICO, TAMANHO OFÍCIO. PRANCHETA EM 
POLIESTIRENO, COM PRENDEDOR METÁLICO, 
TAMANHO OFÍCIO.  

NOVACRIL UN 100,00 10,00 

001 136 85617 PRENDEDOR DE PAPEL 19MM TIPO BINDER, CAIXA 
COM 12 UNIDADES  

LYKE CX 70,00 3,00 

001 137 85618 PRENDEDOR DE PAPEL 32MM TIPO BINDER CAIXA COM 
12 UNIDADES  

LYKE CX 70,00 6,00 

001 138 85619 PRENDEDOR DE PAPEL 41MM TIPO BINDER CAIXA COM 
12 UNIDADES  

LYKE CX 50,00 8,00 

001 139 85620 PRENDEDOR DE PAPEL 51MM TIPO BINDER CAIXA COM 
12 UNIDADES  

LYKE CX 50,00 13,00 

001 141 85624 REABASTECEDOR PARA CANETA DE QUADRO BRANCO 
COR PRETO - TINTA DE FÁCIL REMOÇÃO, ABASTECE 
TODAS AS MARCAS DE PINCEL PARA QUADRO 
BRANCO. EMBALAGEM DE 200 ML. LACRE ANTI 
FRAUDE, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO.  

FLIX UN 60,00 34,00 

001 142 85625 REABASTECEDOR PARA CANETA DE QUADRO BRANCO 
COR VERMELHO - TINTA DE FÁCIL REMOÇÃO, 
ABASTECE TODAS AS MARCAS DE PINCEL PARA 
QUADRO BRANCO. EMBALAGEM DE 200 ML. LACRE 
ANTI FRAUDE, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO. 

FLIX UN 60,00 34,00 

001 147 85630 SUPORTE PARA FITA ADESIVA, CORPO EM 
POLIESTIRENO PARA FITAS DE 12, 19 E 25 MM DE 
LARGURA, BASE ANTIDERRAPANTE, CORTANTE DE 
FITA EM AÇO INOX, RECUADO.  

CARBRINK UN 30,00 14,00 

001 148 85631 TESOURA DE USO GERAL, 21 CM CABO PLÁSTICO COM 
FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO INOX. 
EMBALADA EM BLISTER INDIVIDUAL.  

MASTER UN 600,00 4,40 

001 149 85632 TESOURA ESCOLAR 5" ESCOLAR, LÂMINA EM AÇO INOX 
RESISTENTE PONTA REDONDA, CABOS EM 
POLIPROPILENO. EMBALADA EM BLISTER INDIVIDUAL.  

MASTER UN 450,00 1,30 

1Doc:  Proc. Administrativo 19.746/2025  |  Anexo: ATA_612_BELINKI_E_SOUZA_LTDA.pdf (5/18)        27/80



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 

001 150 85633 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO BRILHANTE TUBO 
COM 35 ML, CORES VARIADAS.  COM SELO DO 
INMETRO. 

ACRILEX UN 250,00 4,90 

001 151 85634 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO COM GLITTER 
TUBO COM 35 ML, CORES VARIADAS.  COM SELO DO 
INMETRO. 

ACRILEX UN 250,00 4,90 

001 152 85635 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO COR METÁLICA 
TUBO COM 35 ML, CORES VARIADAS. COM SELO DO 
INMETRO. 

ACRILEX UN 250,00 4,90 

001 153 85636 TINTA GUACHE ESCOLAR, 250ML SOLUVÉL EM ÁGUA. 
COMPOSIÇÃO:  PIGMENTOS, ÁGUA, ESPERSANTE, 
CARGA E CONSERVANTES TIPO BENZO. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. NÃO TÓXICA, CORES 
VARIADAS. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

PIRA UN 750,00 2,90 

001 163 91319 TINTA PARA TECIDO CAIXA C/ 12 UNIDADES TINTA 
PARA TECIDO CAIXA C/ 12 UNIDADES??TINTA PARA 
TECIDO, UTILIZADA EM TECIDOS DE 
ALGODÃO.POSSUIR EXCELENTE COBERTURA E 
RESISTÊNCIA À LAVAGENS. EMBALAGEM COM 12 
CORES DE 37ML CADA. 

ACRILEX CX 15,00 42,90 

001 165 91321 PAPEL CREPOM PAPEL CREPOMFABRICADO EM 
CELULOSE VEGETAL, 18G, 0,48CMX2M CORES 
VARIADAS,  

VMP UN 100,00 1,20 

001 166 91322 PAPEL DOBRADURA PAPEL DOBRADURAFABRICADO 
EM CELULOSE VEGETAL, 63G, 50X60XM CORES 
VARIADAS,  

VMP UN 100,00 0,45 

001 171 91329 LIVRO UMA FESTA BEM BOLADA LIVRO UMA FESTA 
BEM BOLADA??LIVRO QUE TRABALHA CONCEITOS DE 
SOMA E SUBTRAÇÃO DE FORMA LÚDICA, BEM 
DIVERTIDA E PRÁTICA CONTÉUDOS: LISTA, CONTAGEM 
DE DIAS. RECEITA, INGREDIENTES. IDIOMA 
PORTUGUÊS. LIVRO COM 40 PÁGINAS. DIMENSÕES 
MINIMAS: 22.8X21.8X0,6CM. IDADE DE LEITURA DE 5 – 8 
ANOS. LITERATURA INFANTO JUVENIL 

CALLIS UN 25,00 44,90 

001 187 91345 CAPA PARA NOTAS FISCAIS PRODUTOR RURAL CAPA 
PARA NOTAS FISCAIS PRODUTOR RURAL??FORMATO: 
29 X 68 CM PAPEL: TRIPLEX 300 GR CORES: 4 X 0 
ACABAMENTO: COM VINCO OBS.: INCLUSO ARTE FINAL 

BS UN 15.000,00 1,70 

 
Valor total da Ata R$ 131.424,50 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
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ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
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Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
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PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 

acordo com a Ata e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
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execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
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observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
 
A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 
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CLEBER FONTANA 

                 CPF Nº 020.762.969-21 
 BELINKI E SOUZA LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
PAULO RODRIGO DE SOUZA 

CONTRATANTE  Sócio administrador 
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Proc. Administrativo 4- 19.746/2025

De: Camila B. - GP-PGM-JEA

Para: GP-AGD - Assessoria de Gabinete - Despachos 

Data: 23/07/2025 às 09:40:24

Setores envolvidos:

SMA-LC-ALT, GP-PGM-JEA, CS, GP-AGD

PEDIDO DE ADITIVO DO PREGÃO 90033/2024

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:
Parecer_n_0841_2025_Proc_19746_Formalizar_contrato_decorrente_de_Ata_nova_Lei_ReL_e_Belinki_intempestivo_deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Página 1 de 3 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, CEP: 85.601-030 – Fone/WhatsApp: (46) 3520-2126 
E-mail: procuradoria@franciscobeltrao.pr.gov.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

PARECER JURÍDICO N.º 0841/2025 
 
 
PROCESSO Nº :  19746/2025 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADA :  BELINKI E SOUZA LTDA  

R&L COMERCIAL LTDA 
ASSUNTO :   FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO DECORRENTE DE ARP 
  
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria de Saúde em que pretende a 

formalização de contrato decorrente das Atas de Registro de Preços n.º 612 e 619/2024 
(Pregão Eletrônico n.º 90033/2024), firmada com as empresas acima nominadas, que tem 
por objeto a aquisição de material de expediente para manutenção geral da municipalidade, 
prevendo-se a vigência de 6 (seis) meses. 

 
O processo veio acompanhado de cópia das ARPs e concordância das contratadas. 
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Primeiramente, ressalta-se que ao presente caso é aplicável o novo regime jurídico 
da Lei nº. 14.133/2021 em razão das ARPs terem sido firmadas em 15/07/2024, decorrente de 
Pregão Eletrônico processado no referido ano. 

 
Sabe-se que a Ata de Registro de Preços é apenas o documento no qual se formaliza 

a vinculação do licitante vencedor ao preço e demais condições registradas, com base nas 
quais as futuras contratações se formarão. A Lei Federal nº. 14.133/21 aprofunda no assunto e 
apresenta a seguinte definição para o SRP: 

 
Art. 6º (...) XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras; 

 
 Ademais, o art. 78 da Lei nº. 14.133/21 introduz o Sistema de Registro de Preços 

como um dos procedimentos auxiliares ao processo de contratação pública, devendo a 
Administração Pública utilizá-lo quando pertinente. 

 
Na nova legislação foram trazidas diversas regras já presentes no Decreto Federal 

nº. 7.892/2013, além de inovações importantes como, por exemplo, a possibilidade de registro 
de preços para obras e serviços de engenharia, a adoção de SRP por meio de dispensa ou 
inexigibilidade e a prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços, sendo esta última 
previsão constante do seu art. 84, senão vejamos: 
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Art. 84 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas. 

 
O Município de Francisco Beltrão ainda não editou regulamento próprio sobre a 

matéria, sendo autorizada, no entanto, a utilização dos regulamentos editados pela União, 
nos termos do art. 187 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 

 
Art. 187 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados 

pela União para execução desta Lei. 

 
Por sua vez, no âmbito federal, as regras relativas ao SRP constam do atual Decreto 

Federal nº. 11.462/2023, que dispõe em seu art. 22 a possibilidade de prorrogação da Ata de 
Registro de Preços por igual período e, por outro lado, em seu art. 23 veda qualquer 
acréscimo nos quantitativos estabelecidos na ARP.  

 
A vedação de acréscimos quantitativos na ARP não é novidade, pois já estava 

presente no Decreto Federal nº. 7.892/2013 e seu objetivo é evitar o duplo aditamento, 
caracterizado quando a Administração formalizava acréscimo quantitativo da ARP e, após a 
contratação, procedia a novo acréscimo quantitativo do Contrato. 

 
A celebração e formalização de contratos com base em Atas de Registro de Preços 

deve observar os ditames da Lei nº 14.133/2021, conforme prevê o art. 34 do Decreto Federal 
nº. 11.462/2023: 

 

“Art. 34.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto 

no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.”. 
 
Dessa forma, para que sejam aplicadas as regras de acréscimo quantitativo ou para o 

aproveitamento do saldo remanescente do quantitativo registrado após o encerramento da 
vigência da ARP, a Administração pode formalizar o instrumento contratual pertinente, já 
que o Registro de Preços é o sistema pelo qual, por meio da licitação ou contratação direta, 
selecionam-se propostas e registram-se preços para a celebração de contratações futuras.  

 
Ainda, verifica-se que o prazo de vigência das ARPs findou em 14/07/2025 ao passo 

que o requerimento de aditivo foi protocolado em 18/07/2025, operando-se a 
intempestividade do pedido. 

 
No entanto, evidencia-se a necessidade de aplicação dos princípios da razoabilidade 

e proporcionalidade ao caso de modo a garantir o cumprimento do interesse público com a 
efetivação da prorrogação pretendida, desde que haja viabilidade de registro no sistema de 
dados do Município. 
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3 CONCLUSÃO 
 

ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de formalização do 
instrumento contratual pertinente ao saldo quantitativo do objeto registrado nas Atas de 
Registro de Preços n.º 612 e 619/2024 (Pregão Eletrônico n.º 90033/2024), firmadas com as 
empresas BELINKI E SOUZA e R&L COMERCIAL LTDA, prevendo-se a vigência de 6 (seis) 
meses, desde que haja viabilidade de registro no sistema de dados do Município, com fulcro 
nos art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023 e 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Assim, recomenda-se o encaminhamento: 
 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize a formalização contratual, nos termos do art. 89, § 1º,1 da Lei n.º 
14.133/2021, assim como o aditamento do prazo contratual; 

 
(B) ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,2 da Lei Orgânica 

Municipal; 
 
(C) ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 6 (seis) meses pleiteado 
pela Secretaria. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 23 de julho de 2025. 
 
 CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

           DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
              OAB/PR 41.048 

 

1 “Art. 89 (...) § 1º  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a 
finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da 
inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.” (Grifei) 

2 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 
despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 23/07/2025 11:13) 19.746/2025

De: Andreia D. - CS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/07/2025 às 11:13:38

 

Wlademir Carlos Quaglioto - SMA- ADM/E

_

Andreia Vargas Dos Reis Dillenburg 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 5- 19.746/2025

De: Marcos S. - GP-AGD

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data:  23/07/2025 às 11:41:12

 

Despacho com parecer jurídico favorável para formalização de contrato decorrente das Atas de Registro de Preços
n.º 612 e 619/2024 (Pregão Eletrônico n.º 90033/2024), que tem por objeto a aquisição de material de expediente
para manutenção geral da municipalidade, prevendo-se a vigência de 6 (seis) meses.

_

Marcos Rodrigo Susin 

Assessor de Gabinete

Anexos:

477_2025_FORMALIZACAO_DE_CONTRATO_DECORRENTE_DE_ARP.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

ANTONIO PEDRON 24/07/2025 11:53:55 1Doc ANTONIO PEDRON CPF 196.XXX.XXX-49

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2745-BF33-5776-0728 
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DESPACHO Nº 477/2025 
 
 

PROCESSO Nº: 19746/2025 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADO: BELINKI E SOUZA LTDA 
  R&L COMERCIAL LTDA 
LICITAÇÃO: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 612 E 619/2024 (PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

90033/2024) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO GERAL DA 

MUNICIPALIDADE 
ASSUNTO: FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO DECORRENTE DE ATA  
 

O requerimento protocolado pretende a formalização de contrato decorrente das 
Atas de Registro de Preços n.º 612 e 619/2024 (Pregão Eletrônico n.º 90033/2024), firmada com 
as empresas acima nominadas, que tem por objeto a aquisição de material de expediente para 
manutenção geral da municipalidade, prevendo-se a vigência de 6 (seis) meses.   

 
 Constam do processo administrativo a cópia das ARP’s, concordância das 

contratadas e parecer jurídico. 
 
Assim, após a devida análise dos documentos que fundamentam o requerimento, 

bem como do teor do Parecer Jurídico nº 0841/2025, e considerando as possibilidades legais 
previstas na Lei nº 14133/2021, DEFIRO o pedido de formalização do instrumento contratual 
pertinente ao saldo quantitativo do objeto registrado nas Atas de Registro de Preços n.º 612 e 
619/2024 (Pregão Eletrônico n.º 90033/2024), prevendo-se a vigência de 6 (seis) meses, desde 
que haja viabilidade de registro no sistema de dados do Município, com fulcro nos art. 22 do 
Decreto Federal nº 11.462/2023 e 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 
aposição de assinatura digitalizada no termo. 

Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 23 de julho de 2025. 

 
ANTONIO PEDRON 

Prefeito Municipal 
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 Ofício 11.672/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: BELINKI E SOUZA LTDA

Data:  29/07/2025 às 10:46:04

 

Bom Dia,

Segue o Contrato de fornecimento de mercadorias nº 553/2025 - Pregão nº 90033/2024, para assinatura.

Atenciosamente, 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

CONTRATO_N_553_2025_BELINKI_E_SOUZA_LTDA.pdf
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 
 

Contrato de fornecimento de mercadorias nº 553/2025, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa BELINKI E SOUZA LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede 
na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor  ANTONIO PEDRON, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 196.905.689-49, doravante designado CONTRATANTE e de outro, BELINKI E SOUZA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.831.603/0001-47, estabelecida na 
Rua Tenente Camargo, 1015, Sala 01 - CEP: 85605090 - Bairro Presidente Kennedy, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor PAULO RODRIGO DE 
SOUZA, inscrito no CPF sob o n° 040.508.269-09, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato de fornecimento de mercadorias em decorrência 
da licitação realizada através do processo de Pregão nº 90033/2024, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é o fornecimento de material de expediente para manutenção geral da 
Municipalidade, de acordo com as especificações abaixo: 
Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 
Preço total 

R$ 

10 85481 Bloco de papel autoadesivo, tipo marcador de 
páginas, em papel offset; adesivo acrílico com 
aderência firme, removível e reposicionável; sem 
pauta; medindo aproximadamente 15 x 76 mm; bloco 
com 50 folhas cada cor; pacote com no mínimo 4 
unidades coloridas, neon. 

MASTER UN 222,00 11,00 2.442,00 

11 85482 Bobina acetinada 57x30 para calculadora – caixa com 
30 unidades. Bobina acetinada 57x30 para 
calculadora – caixa com 30 unidades. 

MEGA CX 16,00 44,00 704,00 

13 85484 Bobina térmica 57mm x 22 mts, 1 via, cor amarela, 
gramatura 55g. Para calculadora. 

MEGA UN 60,00 2,90 174,00 

36 85509 Canudo material bioplástico, descartável, 
biodegradável, pacote com 100 unidades  

MASTER PCT 23,00 5,00 115,00 

38 85511 Capas de pvc para encadernação transparente 
flexível, transparente, formato a4, com espessura de 
0,28 mm, pacote com 100 unidades.  

LASSANE PCT 4,00 34,00 136,00 

39 85512 Carimbo numerador automático com repetições 
consecutivas. Sequencial de 06 dígitos Estrutura 
metálica, dígitos metálicos, auto entintamento, altura 
mínima do dígito 4,5 mm. Carimba e numera do 
000000 até 999999.  

CARBRINK UN 1,00 144,00 144,00 

40 85513 Clips galvanizado nº 0 ou 1 de 1ª qualidade, com 
tratamento antiferrugem caixa com 500gr.  

WIRE CX 3,00 9,00 27,00 

55 85528 Elástico amarelo de látex, número 18, com alta 
resistência e alta elasticidade - pacote com 1 kg. 

REDBOR PCT 21,00 19,00 399,00 

59 85532 Envelope ofício 11x22, papel 75g/m2, branco, 11 x 22 
cm.   Caixa com 1000 unidades. 

RP CX 4,00 95,00 380,00 

69 85542 Etiquetas adesivas formato carta diversos tamanhos, 
caixa com 100 folhas.  

COLACRIL CX 1,00 37,00 37,00 

87 85561 Grampo trançado nº 01, galvanizado, em forma de 
borboleta caixa com 12 unidades. 

BACCHI CX 51,00 3,50 178,50 

88 85562 Grampo trançado nº 02, galvanizado, em forma de 
borboleta caixa com 50 unidades. 

BACCHI CX 54,00 6,50 351,00 

97 85575 Lupa infantil pequena mínimo 3x60mm. CARBRINK UN 590,00 7,00 4.130,00 

109 85589 Papel micro ondulado cor estampado/liso folha 50 x 
80cm -cores variadas  

VMP UN 118,00 3,80 448,40 

110 85590 Papel offset 180 g, papel liso, formato a4, pacote com 
1000 folhas.  

OP PCT 8,00 214,00 1.712,00 

111 85591 Papel para flipchart, na cor branca, medindo 
63x81cm, pacote com 50 folhas.  

SD UN 1,00 44,00 44,00 

112 85592 Papel texturizado 180 g tipo linho, vergê e outros, 
formato a4, cores em tons claros.  Pacote com 50 

SD PCT 35,00 12,00 420,00 
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unidades. 

114 85594 Pasta a-z ll executivo lombo estreito, capa dura 
plastificada; formato 280 x 345 mm; com ferragens de 
alavanca de abertura e fechamento; trava de 
fechamento; com visor; índice alfabético; sem cantos 
vivos e ou rebarbas; na cor preta.  

FRAMA UN 111,00 11,00 1.221,00 

136 85617 Prendedor de papel 19mm tipo Binder, caixa com 12 
unidades. 

LYKE CX 58,00 3,00 174,00 

137 85618 Prendedor de papel 32mm tipo binder caixa com 12 
unidades. 

LYKE CX 54,00 6,00 324,00 

138 85619 Prendedor de papel 41mm tipo binder caixa com 12 
unidades. 

LYKE CX 29,00 8,00 232,00 

139 85620 Prendedor de papel 51mm tipo binder caixa com 12 
unidades. 

LYKE CX 28,00 13,00 364,00 

171 91329 Livro uma festa bem bolada livro uma festa bem 
bolada Livro que trabalha conceitos de soma e 
subtração de forma lúdica, bem divertida e prática. 
Conteúdos: lista, contagem de dias. Receita, 
ingredientes. Idioma português. Livro com 40 páginas. 
Dimensões mínimas: 22.8x21.8x0,6cm. Idade de 
leitura de 5 – 8 anos. Literatura infanto juvenil. 

CALLIS UN 4,00 44,90 179,60 

187 91345 Capa para notas fiscais produtor rural capa para notas 
fiscais produtor rural Formato: 29 x 68 cm papel: 
triplex 300 gr cores: 4 x 0 acabamento: com vinco 
obs.: incluso arte final. 

BS UN 15.000,00 1,70 25.500,00 

  
PARÁGRAFO ÚNICO - A entrega da mercadoria contratada deverá ser executada em estrita obediência ao 
presente Contrato, assim como ao Pregão nº 90033/2024.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 

O preço ajustado para o fornecimento da mercadoria contratada e ao qual o CONTRATANTE se obriga a 
adimplir e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 39.836,50 (trinta e nove mil, oitocentos e trinta e 
seis reais e cinquenta centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 
contrato, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 
ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo MUNICÍPIO, 
do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente contrato, são provenientes de Recursos próprios do Município.   Os 
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

1170 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

3030 07.002.12.361.1201.1002 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

730 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5100 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8850 11.004.26.782.2002.1012 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

4450 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5240 08.006.10.301.1001.1005 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10090 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9790 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9440 12.002.18.542.1801.2075 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10460 14.002.13.392.1301.1004 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1950 06.005.08.244.0801.1001 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

3540 07.002.12.365.1201.1003 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5910 08.006.10.302.1001.2049 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

7710 11.001.15.452.1501.2062 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.1014 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

5240 08.006.10.301.1001.1005 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8730 11.003.06.182.1503.2069 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência do contrato 
as condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 

1Doc:  Proc. Administrativo 19.746/2025  |  Anexo: CONTRATO_N_553_2025_BELINKI_E_SOUZA_LTDA.pdf (3/11)        53/80



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 4 
 

MATERIAIS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) mesmo(s) 
conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal 
contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado 
e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo 
o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
PARÁGRAFO NONO – O presente contrato vigerá por 6(seis) meses, ou seja, até 14 de janeiro de 2026. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e neste contrato;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
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contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que deverá 
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
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observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a execução 
deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
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FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo do Secretário Municipal 
de Administração, Senhor GELSON LUIZ KEMPA, inscrito no CPF/MF sob o nº 555.252.029-72 e portador 
do RG nº 3.373.238-4 e da Secretária Municipal de Educação, Senhora ROSA DE FÁTIMA FIORENTIN 
VANDRESEN, portadora do CPF nº 581.056.709-68 e da RG 4.226.566-7.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução do presente contrato será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando os 
bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais designação 
servidores para fiscalização do contrato e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
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do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, 
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contratro. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados 
pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente instrumento, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas 
ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 
24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
A CONTRATADA será convocada para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará o contrato para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2025. 
               
 

ANTONIO PEDRON 
CPF Nº 196.905.689-49 

 BELINKI E SOUZA LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA 

CONTRATANTE  PAULO RODRIGO DE SOUZA 

  CPF Nº 040.508.269-09 
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 Ofício 11.673/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: R&amp;L COMERCIAL LTDA

Data:  29/07/2025 às 10:48:30

 

Bom Dia,

Segue o Contrato de fornecimento de mercadorias nº 554/2025 - Pregão nº 90033/2024, para assinatura.

Atenciosamente, 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

CONTRATO_N_554_2025_ReL_COMERCIAL_LTDA.pdf
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 
 

Contrato de fornecimento de mercadorias nº 554/2025, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa R&L COMERCIAL LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede 
na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor ANTONIO PEDRON, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 196.905.689-49, doravante designado CONTRATANTE e de outro, R&L COMERCIAL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.496.674/0001-55, estabelecida na 
Rua Visconde De Taunay, 1174 Box 05 - CEP: 89203062 - Bairro Atiradores, na cidade de Joinville/SC, 
doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor VINICIUS CAVALHEIRO DE 
MELLO, inscrito no CPF sob o n° 073.270.329-83, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato de fornecimento de mercadorias em decorrência 
da licitação realizada através do processo de Pregão nº 90033/2024, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é o fornecimento de material de expediente para manutenção geral da 
Municipalidade, de acordo com as especificações abaixo: 
Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 
Preço total 

R$ 

2 85472 Alfinete para mapa redondo com cabeça de 
polietileno colorido e ponta de aço niquelado, 
cores sortidas. Caixa com 50 unidades. 

LYKE CX 26,00 2,00 52,00 

3 85473 Alfinete simples niquelado n° 29. Caixa com 50 
gramas.  

BACCHI CX 100,00 5,94 594,00 

4 85474 Almofada para carimbo n° 03 – cores diversas, 
com tampa plástica almofada com esponja 
absorvente revestida de tecido, tipo entintada. 

STARPRINT UN 2,00 3,60 7,20 

5 85475 Apagador de quadro branco tipo estojo. Formato 
anatômico corpo plástico com tampa flip, feltro 
substituível 100% lã, aproximadamente 15 x 5 cm, 
acondiconado em caixa unitária. Apaga qualquer 
superfície tipo lousa, branco, vidro, etc. Espaço 
para armazenamento de 2 pincéis. 

STARPRINT UN 49,00 3,69 180,81 

8 85479 Bloco de papel autoadesivo grande, em papel 
offset; adesivo acrílico c com aderência firme, 
removível e reposicionava; sem pauta; medindo 
76 x 102 mm; bloco com 100 folhas; embalado em 
filme de polipropileno; unidades coloridas. 

MASTERPRINT UN 180,00 2,15 387,00 

15 85486 Borracha plástica branca com capa protetora, livre 
de pvc, suave e macia, resistente à dobra e não 
quebra com facilidade, possui capa protetora em 
plástico; medidas aproximadas 4,2 x 2,95 x 1,4 
cm. 

MASTERPRINT UN 41,00 0,46 18,86 

19 85492 Caixa arquivo morto em papelão papel kraft 
pardo, montagem rápida com tampa 
autotravamento, não reciclado. 

LC UN 305,00 2,03 619,15 

20 85493 Caixa arquivo morto em plástico polionda, 
montagem rápida com tampa autotravamento. 

ALAPLAST UN 105,00 3,15 330,75 

56 85529 Envelope amarelo 17x25 papel 80g/m2, amarelo 
ouro, tamanho 17 x 25 cm. Pacote com 100 
unidades. 

REIPEL PCT 8,00 23,14 185,12 

57 85530 Envelope amarelo 26x36 papel 80g/m2, amarelo, 
tamanho 26 x 36 cm. Pacote com 100 unidades. 

REIPEL PCT 64,00 43,84 2.805,76 

58 85531 Envelope branco 24x34 papel 80g/m2, branco. 
Pacote com 100 unidades.  

CENTENA PCT 49,00 34,45 1.688,05 

60 85533 Espiral encadernação 12mm, plástico, 12 mm x 
300 mm. Preto ou transparente - pacote com 100 
un. 

EJR PCT 8,00 14,63 117,04 

61 85534 Espiral encadernação 14mm, plástico, 14mm x 
300 mm preto ou transparente - pacote com 100 
un. 

EJR PCT 7,00 17,24 120,68 

62 85535 Espiral encadernação 17mm, plástico, 17mm x EJR PCT 8,00 20,64 165,12 
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300 mm preto ou transparente - pacote com 100 
un. 

63 85536 Espiral encadernação 25mm, plástico, 25mm x 
300 mm preto ou transparente - pacote com 45 un. 

EJR PCT 8,00 24,56 196,48 

64 85537 Espiral encadernação 33mm, plástico, 33mm x 
300 mm preto ou transparente - pacote com 25 un. 

EJR PCT 30,00 24,56 736,80 

65 85538 Espiral encadernação 9mm, plástico, 9 mm x 330 
mm preto ou transparente - pacote com 100 un. 

EJR PCT 8,00 11,50 92,00 

68 85541 Etiquetas adesivas formato a4 diversos 
tamanhos, caixa com 100 folhas de etiquetas.  

IMPRIMASTER CX 44,00 35,25 1.551,00 

70 85543 Extrator de grampo, material aço inoxidável, tipo 
espátula tratamento superficial cromado, 
características adicionais 150x15 mm, tamanho 
26/6. 

CARBRINK CX 37,00 0,98 36,26 

81 85555 Grafite 0,5 /0,7 minas de grafite para lapiseira 0,5 
ou 0,7, 2b, embalagem com 24 minas.  

LEO&LEO UN 12,00 0,46 5,52 

85 85559 Grampeador de pressão, corpo plástico 
anatômico, grampos 106/6. 106/8 e 106/10. 

LYKE UN 7,00 26,48 185,36 

98 85576 Marcador permanente (plástico, acrílico, vidros e 
vinil, cd e dvd) duas pontas fina e grossa. Resinas 
termoplásticas, tinta à base de álcool, corantes, 
resinas, solventes, aditivos e ponta de poliacetal 
com protetor de metal. Marca do fabicante 
gravada no corpo do produto, com selo do inmetro 
impresso na embalagem, cor a definir. 

LEO&LEO UN 30,00 1,53 45,90 

106 85586 Papel carbono formato a4, cores variadas, pacote 
com 100 folhas. 

RADEX UN 2,00 30,06 60,12 

115 85595 Pasta a-z ll executivo com visor lombo largo capa 
dura plastificada; formato 280 x 345 mm; com 
ferragens de alavanca de abertura e fechamento; 
trava de fechamento; com visor; índice alfabético; 
sem cantos vivos e ou rebarbas; na cor preta.  

LYKE UN 433,00 7,75 3.355,75 

116 85596 Pasta polionda 35mm com elástico, várias cores.  ALAPLAST UN 180,00 2,63 473,40 

117 85597 Pasta polionda 55mm com elástico, várias cores.  ALAPLAST UN 236,00 2,84 670,24 

118 85598 Pasta suspensa marmorizada plastificada em 
cartão marmorizado (305 a 350g/m2), com haste 
de metal, visor, etiqueta e grampo plástico. As 
abas devem ser coladas internamente, formato 
361x240mm. Caixa com 50 unidades.  

ICL CX 56,00 81,25 4.550,00 

119 85599 Pasta tipo l material polipropileno, 220 x 310 mm.  ACP UN 145,00 0,49 71,05 

120 85600 Pasta transparente em plástico tamanho oficio 18 
mm, com elástico.  

ACP UN 523,00 2,19 1.145,37 

125 85605 Perfurador de papel pequeno 2 furos universais 
médio de mesa capacidade para, no mínimo 20 
folhas, confeccionado em metal pintado de preto, 
base plástica com regulador de tamanho do papel 
para centralização dos furos. 

MASTERPRINT UN 17,00 11,08 188,36 

155 85638 Umidificador de dedos tipo pasta composto por 
material ácido graxo, glicídios, corante alimentício 
e essência, creme ligeiramente perfumado, não 
tóxico e que não contenha glicerina - pote de 12 
gramas. Fabricação nacional.  

STARPRINT UN 45,00 1,56 70,20 

186 91344 PAPEL CARTOLINA Especificações: Material 
celulose vegetal, gramatura 180g/m2, formato 
50x60cm, várias cores. 

ANIM PCT 53,00 63,75 3.378,75 

  
PARÁGRAFO ÚNICO - A entrega da mercadoria contratada deverá ser executada em estrita obediência ao 
presente Contrato, assim como ao Pregão nº 90033/2024.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 

O preço ajustado para o fornecimento da mercadoria contratada e ao qual o CONTRATANTE se obriga a 
adimplir e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 24.084,10 (vinte e quatro mil e oitenta e quatro 
reais e dez centavos). 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, 
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nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 
contrato, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 
ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo MUNICÍPIO, 
do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente contrato, são provenientes de Recursos próprios do Município.   Os 
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 
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Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

1170 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

3030 07.002.12.361.1201.1002 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

730 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5100 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8850 11.004.26.782.2002.1012 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

4450 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5240 08.006.10.301.1001.1005 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10090 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9790 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9440 12.002.18.542.1801.2075 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10460 14.002.13.392.1301.1004 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1950 06.005.08.244.0801.1001 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

3540 07.002.12.365.1201.1003 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5910 08.006.10.302.1001.2049 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

7710 11.001.15.452.1501.2062 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.1014 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

5240 08.006.10.301.1001.1005 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8730 11.003.06.182.1503.2069 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência do contrato 
as condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS 
MATERIAIS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) mesmo(s) 
conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal 
contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado 
e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 
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a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo 
o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
PARÁGRAFO NONO – O presente contrato vigerá por 6(seis) meses, ou seja, até 14 de janeiro de 2026. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e neste contrato;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
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s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que deverá 
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a execução 
deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo do Secretário Municipal 
de Administração, Senhor GELSON LUIZ KEMPA, inscrito no CPF/MF sob o nº 555.252.029-72 e portador 
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do RG nº 3.373.238-4 e da Secretária Municipal de Educação, Senhora ROSA DE FÁTIMA FIORENTIN 
VANDRESEN, portadora do CPF nº 581.056.709-68 e da RG 4.226.566-7.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução do presente contrato será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando os 
bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais designação 
servidores para fiscalização do contrato e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, 
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contratro. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
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da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados 
pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente instrumento, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas 
ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 
24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
A CONTRATADA será convocada para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará o contrato para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2025. 
  
 

ANTONIO PEDRON 
CPF Nº 196.905.689-49 

 R&L COMERCIAL LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA 

CONTRATANTE  VINICIUS CAVALHEIRO DE MELLO 

  CPF Nº 073.270.329-83 
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  Proc. Administrativo 6- 19.746/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/07/2025 às 10:53:47

 

Seguem as Publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Atenciosamente, 

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

Publicacao_CONTRATO_N_553_2025_BELINKI_E_SOUZA_LTDA_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Publicacao_CONTRATO_N_554_2025_ReL_COMERCIAL_LTDA_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf
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Contrato nº 5532025/2025
Última atualização 29/07/2025

Objeto:

Aquisicao de material de expediente para manutencao geral da Municipalidade.

   Contratos

Local: Francisco Beltrão/PR Órgão: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO

Unidade executora: 24 - Departamento de Administracao - Educacao

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 553 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 29/07/2025 Data de assinatura: 15/07/2025 Vigência: de 15/07/2025 a 14/01/2026

Id contrato PNCP: 77816510000166-2-000126/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

Id contratação PNCP: 77816510000166-1-000059/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 39.836,50

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 08.831.603/0001-47

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: BELINKI E SOUZA LTDA

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

CONTRATO N° 553.2025 - BELINKI E SOUZA LTDA 29/07/2025 Contrato 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/77816510000166/2024/59
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=08831603000147
https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/77816510000166/contratos/2025/126/arquivos/1
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Contrato nº 5542025/2025
Última atualização 29/07/2025

Objeto:

Aquisicao de material de expediente para manutencao geral da Municipalidade.

   Contratos

Local: Francisco Beltrão/PR Órgão: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO

Unidade executora: 24 - Departamento de Administracao - Educacao

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 554 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 29/07/2025 Data de assinatura: 15/07/2025 Vigência: de 15/07/2025 a 14/01/2026

Id contrato PNCP: 77816510000166-2-000127/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

Id contratação PNCP: 77816510000166-1-000059/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 24.084,10

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 48.496.674/0001-55

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: R&L COMERCIAL LTDA

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

CONTRATO N° 554.2025 - R&L COMERCIAL LTDA 29/07/2025 Contrato 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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  Proc. Administrativo 7- 19.746/2025

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: GP-CCI-RG - Registro de ciência  - A/C Patricia M.

Data:  29/07/2025 às 10:54:53

 

Segue para ciência do Controle Interno.

Atenciosamente,  

_

Marcelo Felipe de Costa 

Departamento de Licitações - 46 3520-2149.
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